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1- ASSUNTO

Critérios de encaminhamento de pacientes para  a realização de Cirurgias Arteriais pela Cirurgia Vascular.

 

2- OBJETIVO

Este documento tem como obje�vo apresentar os principais elementos que serão observados para o encaminhamento dos usuários da atenção básica e
especializada para a realização de cirurgias arteriais na Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal.

3- JUSTIFICATIVA

No Distrito Federal, os serviços que hoje contam com equipe de cirurgia vascular são IHBDF, HRAN, HRS, HRSM, HRG, HRT, conforme, havendo um hiato de
atendimento em cirurgia vascular nas regiões Leste e Oeste. 

O serviço de atendimento às doenças arteriais está centrado no IHBDF, que atende  toda a rede SES/DF, conforme tabela abaixo:

Região de Saúde Unidade
Hospitalar

Unidade com serviço
de vascular

Unidade referência
para consulta arterial

Central HRAN HRAN

HBDF

Centro Sul HRGu HRGu

Leste HRL Não há

Norte HRS, HRPl HRS

Oeste HRBz, HRC Não há

Sudoeste HRSam, HRT HRT

Sul HRSM, HRG HRSM, HRG

 

4- CONTEÚDO 



4.1- Encaminhadores:

Médicos Cirurgiões Vasculares do HBDF

4.2- CID Classificação Esta�s�ca Internacional de Doenças e Problemas Relacionados à Saúde (CID-10):

I15.0 Hipertensão renovascular

I65.0 Oclusão e estenose da artéria vertebral

I65.2 Oclusão e estenose da artéria caró�da

I70.0 Aterosclerose da aorta

I70.1 Aterosclerose da artéria renal

I70.2 Aterosclerose das artérias das extremidades

I70.8 Aterosclerose de outras artérias

I70.9 Aterosclerose generalizada e não especificada

I71.0 Aneurisma dissecante da aorta [qualquer porção]

I71.2 Aneurisma da aorta torácica, sem menção de ruptura

I71.4 Aneurisma da aorta abdominal, sem menção de ruptura

I71.6 Aneurisma da aorta tóraco-abdominal, sem menção de ruptura

I71.9 Aneurisma aór�co de localização não especificada, sem menção de ruptura

I72.0 Aneurisma da artéria caró�da

I72.1 Aneurisma de artéria dos membros superiores

I72.2 Aneurisma da artéria renal

I72.3 Aneurisma de artéria ilíaca

I72.4 Aneurisma de artéria dos membros inferiores

I72.8 Aneurisma de outras artérias especificadas

I72.9 Aneurisma de localização não especificada

I73.1 Tromboangeíte obliterante (Doença de Buerger)

I73.8 Outras doenças vasculares periféricas especificadas

I73.9 Doenças vasculares periféricas não especificada

I74.0 Embolia e trombose da aorta abdominal

I74.1 Embolia e trombose de outras porções da aorta e das não especificadas

http://www.medicinanet.com.br/cid10/6522/i652_oclusao_e_estenose_da_arteria_carotida.htm
http://www.medicinanet.com.br/cid10/6553/i700_aterosclerose_da_aorta.htm
http://www.medicinanet.com.br/cid10/6555/i702_aterosclerose_das_arterias_das_extremidades.htm
http://www.medicinanet.com.br/cid10/6556/i708_aterosclerose_de_outras_arterias.htm
http://www.medicinanet.com.br/cid10/6567/i720_aneurisma_da_arteria_carotida.htm
http://www.medicinanet.com.br/cid10/6568/i721_aneurisma_de_arteria_dos_membros_superiores.htm
http://www.medicinanet.com.br/cid10/6569/i722_aneurisma_da_arteria_renal.htm
http://www.medicinanet.com.br/cid10/6570/i723_aneurisma_de_arteria_iliaca.htm
http://www.medicinanet.com.br/cid10/6572/i728_aneurisma_de_outras_arterias_especificadas.htm
http://www.medicinanet.com.br/cid10/6573/i729_aneurisma_de_localizacao_nao_especificada.htm


I74.2 Embolia e trombose de artérias dos membros superiores

I74.3 Embolia e trombose de artérias dos membros inferiores

I74.4 Embolia e trombose de artérias dos membros não especificadas

I74.5 Embolia e trombose da artéria ilíaca

I74.8 Embolia e trombose de outras artérias

I74.9 Embolia e trombose de artéria não especificada

I77.0 Fístula arteriovenosa adquirida

I77.1 Estenose de artéria

I77.3 Displasia fibromuscular arterial

I77.6 Arterite não especificada

I77.8 Outras afecções especificadas das artérias e das arteríolas

I77.9 Afecções de artérias e arteríolas, não especificadas

I79.1 Aor�te em doenças classificadas em outra parte

I79.2 Angiopa�a periférica em doenças classificadas em outra parte

I79.8 Outros transtornos das artérias, das arteríolas e dos capilares em doenças
classificadas em outra parte

4.3- Prioridades:

As prioridades serão definidas seguindo o modelo de priorização SWALIS (Surgical Wai�ng List Info System) estra�ficado em cinco categorias: 

Categoria Vermelho A1*: Paciente com risco de deterioração clínica iminente. Necessidade de hospitalização. 

Categoria Vermelho A2: Paciente com as a�vidades diárias completamente prejudicadas por dor, disfunção ou incapacidade. Risco de incurabilidade. 

Categoria Amarelo B: Paciente com prejuízo acentuado das a�vidades diárias por dor, disfunção ou incapacidade. 

Categoria Verde C: Paciente com prejuízo mínimo das a�vidades diárias por dor, disfunção ou incapacidade. 

Categoria Azul D: Não há prejuízo para as a�vidades diárias

*Casos de urgência/emergência con�dos nessa categoria serão resolvidos na emergência.

Prioridade Situação 

Vermelha Pacientes com DAOP III ou IV
Pacientes com aneurisma de aorta sintomá�co

http://www.medicinanet.com.br/cid10/6589/i773_displasia_fibromuscular_arterial.htm


Pacientes com aneurismas periféricos sintomá�cos
Pacientes com doença caro�dea extracraniana sintomá�cos

Amarela
Pacientes com aneurisma de aorta assintomá�co
Pacientes com doença caro�dea extracraniana assintomá�cos
Paciente com malformação vascular periférica sintomá�co 

Verde Pacientes com DAOP II refratário ao tratamento clínico o�mizado
Paciente com malformação vascular periférica assintomá�co

Azul Pacientes com aneurismas periféricos assintomá�cos

 

4.4 - Códigos SIGTAP / complexidade:

CÓDIGO DESCRIÇÃO COMPLEXIDADE

0406020094 DISSECÇÃO DE VEIA / ARTERIA BAIXA

0406020060 CATETERISMO DE ARTÉRIA PARA TROMBOEMBOLECTOMIA BAIXA

0406020124 EMBOLECTOMIA ARTERIAL ALTA

0406020434 REVASCULARIZACAO POR PONTE / TROMBOENDARTERECTOMIA DE OUTRAS ARTERIAS DISTAIS ALTA

0406020485 TRATAMENTO CIRURGICO DE ANEURISMAS DAS ARTERIAS VISCERAIS ALTA

0406040273 OCLUSAO PERCUTANEA ENDOVASCULAR DE ARTERIA / VEIA BAIXA

0303060204 TRATAMENTO DE INSUFICIENCIA ARTERIAL C/ ISQUEMIA CRITICA ALTA

0406020302 PLASTIA ARTERIAL C/ REMENDO (QUALQUER TECNICA) ALTA

0303060018 TRATAMENTO DE ANEURISMA DA AORTA ALTA

0406010137 CORREÇÃO DE ANEURISMA / DISSECÇÃO DA AORTA TORACO-ABDOMINAL ALTA

0406020485 TRATAMENTO CIRURGICO DE ANEURISMAS DAS ARTERIAS VISCERAIS ALTA

0406020043 ANEURISMECTOMIA DE AORTA ABDOMINAL INFRA-RENAL ALTA

0406020370 PONTE-TROMBOENDARTERECTOMIA DE CAROTIDA ALTA

0406020442 REVASCULARIZACAO POR PONTE / TROMBOENDARTERECTOMIA FEMURO-POPLITEA DISTAL ALTA

0406020310 PONTE AXILO-BIFEMURAL ALTA

0406020329 PONTE AXILO-FEMURAL ALTA

0406020337 PONTE DE RAMOS DOS TRONCOS SUPRA-AORTICOS ALTA

0406020345 PONTE FEMORO-FEMURAL CRUZADA ALTA

0406020353 PONTE-TROMBOENDARTERECTOMIA AORTO-FEMURAL ALTA



0406020361 PONTE-TROMBOENDARTERECTOMIA AORTO-ILIACA ALTA

0406020388 PONTE-TROMBOENDARTERECTOMIA ILIACO-FEMURAL ALTA

0406020396 RETIRADA DE PROTESE INFECTADA EM POSICAO AORTO- ABDOMINAL C/ PONTE AXILO FEMURAL/AXILO BIFEMURAL CRUZADO ALTA

0406020450 REVASCULARIZACAO POR PONTE / TROMBOENDARTERECTOMIA FEMURO-POPLITEA PROXIMAL ALTA

0406020434 REVASCULARIZACAO POR PONTE / TROMBOENDARTERECTOMIA DE OUTRAS ARTERIAS DISTAIS ALTA

0409020052 LIGADURA / SECCAO DE VASOS ABERRANTES BAIXA

0309010012 CATETERISMO DE VEIA CENTRAL (INCLUI CATETER DE DUPLO LUMEN) BAIXA

 

4.5- Informes para a regulação:  

Os critérios foram divididos em níveis de complexidade (alta, média e baixa), sendo as cirurgias de alta complexidade com duração acima de 3 horas,
as cirurgias de média complexidade com duração entre 2 e 3 horas e as cirurgias de baixa complexidade com duração de até 90 minutos.

A regulação das cirurgias arteriais na rede SES/DF deverá ser realizada inicialmente em Panorama 1, com regulação realizada na Unidade Hospitalar
solicitante e executante.

Todos os pacientes da fila deverão ter passado por consulta médica na SES/DF devidamente registradas em prontuário, conforme ORDEM DE SERVIÇO
N° 109, DE 31 DE MARÇO DE 2014.

 



4.6- Fluxograma:



 

5- VIGÊNCIA

NT de regulação – após finalização do protocolo ou outro documento norma�vo.

 

6- CONCLUSÃO 

Por não esgotar todas as ocorrências relacionadas à Cirurgia Vascular, os casos não indicados nesta Nota Técnica deverão ser detalhadamente embasados ao
regulador, e caso este julgue procedente poderá prosseguir a marcação.

Os encaminhamentos de exames diagnós�cos, procedimentos endovasculares relacionados à Cirurgia Vascular e procedimentos para o paciente portador
de acesso vascular para hemodiálise serão tratados em nota técnica específica. 

Em tempo oportuno será publicado o Protocolo de encaminhamento da Especialidade de Cirurgia Vascular conforme determinações da Comissão
Permanente de Protocolos de Atenção à Saúde (CPPAS) da SES-DF.
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